
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 que Institui a Infraestrutura de Chaves Públicas. Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico: http://diariooficial.gurupi.to.gov.br/

Diário Oficial
MUNICÍPIO DE GURUPI,  ESTADO DO TOCANTINS

EDIÇÃO Nº 911

DECRETO Nº. 1.609, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2.023.

“Exonera Secretário Municipal de Educação e dá 
outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica EXONERADO DAVI PEREIRA DE ABRAN-
TES, do cargo de Secretário Municipal de Educação, da pre-
feitura Municipal de Gurupi.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 31 dias do mês de dezembro de 2.023.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 1.610, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2.023.

“Exonera Secretária Municipal de Assistência 
Social e Cidadania e dá outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica EXONERADA CRISTINA DONATO LEAN-
DRO, do cargo de Secretária Municipal de Assistência Social 
e Cidadania, da prefeitura Municipal de Gurupi.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 31 dias do mês de dezembro de 2.023.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 1.611, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2.023.

“Exonera Secretário Municipal de Desenvolvi-
mento Econômico e Meio Ambiente dá outras 
providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica EXONERADO PEDRO DIAS CORRÊA DA 
SILVA, do cargo de Secretário Municipal de Desenvolvimen-
to Econômico e Meio Ambiente, da prefeitura Municipal de 
Gurupi.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 31 dias do mês de dezembro de 2.023.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 1.612, DE 31 DE DEZEMNBRO DE 2.023.

“Nomeia Secretária Municipal de Educação e dá 
outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

CONSIDERANDO o disposto na Lei 2.269 de 30 de 
dezembro de 2.015, a qual fixa subsídio de Secretários Mu-
nicipais e equiparados, nos termos do art. 39, §4°, da Cons-
tituição Federal e dá outras providências;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica NOMEADA a Sra. CRISTINA DONATO LE-
ANDRO, para exercer o cargo de Secretária Municipal de 
Educação, da Prefeitura Municipal de Gurupi. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de 01 de 
janeiro de 2024.
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A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

CONSIDERANDO o disposto na Lei 2.269 de 30 de 
dezembro de 2.015, a qual fixa subsídio de Secretários Mu-
nicipais e equiparados, nos termos do art. 39, §4°, da Cons-
tituição Federal e dá outras providências;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica NOMEADA a Sra. CRISTINA DONATO LE-
ANDRO, para exercer o cargo de Secretária Municipal de 
Educação, e para responder cumulativo e interinamente 
pela Secretaria de Assistência Social e Cidadania da Pre-
feitura Municipal de Gurupi, sem prejuízo das suas funções 
normais e sem acréscimo em seus vencimentos.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de 1º de 
janeiro de 2024.

                                
Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 

Tocantins, aos 31 dias do mês de dezembro de 2.023.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 31 dias do mês de dezembro de 2.023.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 1.613, DE 31 DE DEZEMNBRO DE 2.023.

“Nomeia Secretária Municipal de Desenvolvi-
mento Econômico e Meio Ambiente e dá outras 
providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

CONSIDERANDO o disposto na Lei 2.269 de 30 de 
dezembro de 2.015, a qual fixa subsídio de Secretários Mu-
nicipais e equiparados, nos termos do art. 39, §4°, da Cons-
tituição Federal e dá outras providências;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica NOMEADA a Sra. DANIELLA PRUDENTE 
VITORINO, para exercer o cargo de Secretária Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente, da Prefeitu-
ra Municipal de Gurupi. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de 1º de 
janeiro de 2024.

                                
Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 

Tocantins, aos 31 dias do mês de dezembro de 2.023.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 1.614, DE 31 DE DEZEMNBRO DE 2.023.

“Nomeia Secretária Municipal de Educação e 
Interinamente e cumulativamente Secretária 
Municipal de Assistência Social e Cidadania e dá 
outras providências”.
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